
PREFEITURA DO MUNíCIPIO DE CAJATI
Estado de SãoPaulo

C0NTRATONe 07112021

CONTBATODEAQUISIçÃO

Pelo presente instrumelto de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITUnA
DO MUNIclPto DE CÂJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, ne 10 - Centro - Cajati - SP,

inscritã no CN.P,| sob o ne 64.03 7.e$ l00OL-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr, SIDIÍ{EI
/IPARECIIIO RIBEIRO, brxileiro, casado, comêreiário, portador da Cedula de Idertidade RG. nq

30.801.034-6 SSPISP e inscrito no CPF/MF sob ne 259.336.578-16, residente na Rua: Río Xingu nq

132- Novo c-aiati - Caiati -SP [11.950-000), daqui em diante designâda COI{TRATANTE, e de outro
lado a empresa UrÁN FEBREIRâ PATUCCI i*{Xr958288OO 'il{E, situada na Rua Denie Nunes
Gonçatves, nc 27 - Casa - CenFo - Regisúo - SP (11900-OOOJ. in§crita no CN.P.f sob nc

35.726.655/0001-26, aqui reprsenada pelo Sr. LUAN FERREIRÁ PATIICCI,brasileiro, empresário,
portador Cedulâ de Identidade R& nc 47,617,3&7, inscrito no CPFÂ,IF sob n0 'H!0'95&288-0O
residente e domiciliado na Rua Denise Nunes Gonçalves, n0 27 - Casa - Centro - Registro - SP ( 11900-
Ofi)), repreentante legal da empresa, de ora em diante designada COilTRÁTÁDÀ qu€ tem coÍno

iusto c contratado enE€ si no Pregão Eletrônic o nc 023/2021, Processo ne 665 L3/2021, conforme
Lei Federal ne 8.665 de n/A6193 e suas atualizaçõeq que se regerá pelas cláusulas e condiçõe§
abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aeeitâm e outor€am â sben

Cláusula Hmetra - DOOBf ÉTO

Aquisiçfo de equipamentos e materiáis permanentc (purificador de água, TV de LED
49", notebook i5, proietor, dsktop, monitoí microfone e caixa de som, m6â de Íeunião e mesa deltâ
em L) para aterder a estrutuÍeção de sala da §tuação da defesa civil de Cajati - SP - Contrato FEHIDRO
ns OS3/2O20.

2 Peça R$ 1.020,00
RÍ

2.040,00

otribr de LED de 24,5 pol.q.l,{ ou srycrior -
Possuh 1 (um) conector padrâo High Definition
Multimedia lrterface (HDMII - P6suir 1 [um) conector
padrão Video Graphics Árray (VGAI - Possuir fonte de
alimentaÉo ifierna; - Bivolt - Resolufo Fu[ HD 1920
x 1080 ou superior, Garaotia do fornecedor mhimo : 12
uleseS

Bluecase
BMz51GW

2 Coniunto

Mlcrofone e CsrE 
^mpltflcdora 

de soE
Especifiações Téqicas: - ÂhlFalante:1spole8adas -
RMS: 500w - PMPO: 50001v - Tweeten 6,5 poleged6 -
Bluêtodh - Bateria Interna [DuraÉo em média de 4
horas) - Bivolt (lLOlzZOv) - Suporta cartão Micro SD
Miqofone e USB - Luz em LED Frontal - Leitor LÊD -
Sunfo Karaokê - Contém entrada P10 . Encaixe para
pedestâl: Sim - Mêdiilas do furo para pedestal: 3J x 4 on
(diâmetro x profundidade) - Álça e rodinhas de mala
para fácil lo(omoção - EntÍada para bateria 12v extertrÊ
Sim - Medidas da caixa amplificada: 65 qn (altureJ
Reo[sos de áudio - L€itura de arquivG por pasta: Sim -
FunÉo grayar (REC): Sim - Formâtc de áudb: MP3;
Rádio - Frequência: FM; Conexões: - 01 Í Entrada
Auxiliar (P2) - 02 x Entradas microfone ou Guitarra
(P10] - 01 x Entrada USB fReproduÉo MP3) - 01 x
Entrada Carüio Miúo SD (ReproduÉo MP3); Itens
Induso§: - 01 Cabo Carregador - 01 Cabo P2 / RCÂ - 01
Manualdo utilizador - Carentia do fornecedor mÍnimo :

12 meses 7.1 Miqofotres sem fio CaracterÍsticasl
Especifiacões do Sistema: amolitude de fteouência de

ÂmvoxÂC.A
501

R$ 1.300,00 RÍ
2.600,00

+Q
N Lq

ÍTEM qrDE ÜND DE§CruçlO l{ÁRcâ vttoR
rÀ§IrÁ§Io

VÂLOR
TOTAL

6

7
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cláusula segunda - Do LocÂL PRÂzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTR.âTO.

Os matêriais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua
Frutuoso Pereira de Moraes, s/nq - Bairro Bico do Pato - Caiati - SP, de segunda a sercâ-feira, das
13:30 à 17:00 horas.

Os materiais deverão scr entregueg em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do
pedido de compra/empenho enviado por email pela Divisão de CompÍãs e Licitâções

O contreto terá vigência de 360 ftrezentose sessenta] dias, sendo 30 ftrinta] dias para a
entrega dos materieis e dêmeis dias para atendimentô ao convênio e pagamênto,

Â Contratada deverá manter durant€ todá a execução do conEato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilibção e qualificação
exigidas por ocasião dâ licitaçâo.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O preço total do lote ora conrefádo é de f,l {.6t}0,OO {quatro mil, seiscents e
quarenta rsais), fixo e irreajustável.

A CONTRÁTÁDA fica obrigada e eeitar, rurs mcsmâs eordiçôes contratueis, os
acrÉscimos ou srprcsões & obieto até 259á {vinte e circo por ceutd do valor inicial a&ralizado do

/t
%.F

t?if

transmlssão de RF. 460-9701t{Hz alcance efetivo, 100ín
sob cgndíúes normais de operaÉo, resposta de
frequência dpicamente de 50Hz-15KlIz+- 2Db; níd de
saída de áudio do receptor [desvio de 25KHa tom de
400llz), conector XLR {em carga de 600). 24mV;
coDector ya (em carga de 3 kQ), 360Mv; modulafq FM
+- 25KH4 saída de energia RF, 10mW; alcanoe dinâmiq
>100d8; sen§bilidade RF, -105dBm [S/N - 12Db);
rei€iÉo de imagem, 80dB típica; reieiÉo de espúrias
60dB tipica; siknciamento máximo (referência desvio
de 25KHz), -losdBm; distorÉo do sistema,<l% DHT,
thica; requisitos de energia, transmissorcs, epilhas
alcalinas ÁÂ 1,5V; receptor de um cânal 13-15
VDc[terra ttegâdüo,s 00mA; receptoÍ de dois canâis,13-
15 VDc{terra negativo), 800m4;gama de temperatura
operacional, 20e -494i dimensões(mm)microfone
245x50x50/receptor213x150x,t3. EspeciÍicaÉes do
microfoDe transmisson impedencia r€al de saíde, 50q
NÍvel de saída nominalloMw. Especificações do
receptor: Antena; Tipo de conector,TNc; lmpedâncb
real, SOQ; Nível deenEada nominal-95 a 30DbM; NÍvel
Irlaxitro de etrtrada, + 6DbM(-20Dbm re{lmetrdãdo)
Vdtagem para ellergia remota,gvDc, 100rú no
Maximo; 100 mÂ no Maximo;nfuel nomiral de entrada
de energia, 14VDC; Nivel Maximo de entrada de
eÍergà, 18VDC. SaÍda,1P10(misturâda), áudio High-
z.não balãnceada,3kQ, zxtÀ áudto tõw-
4balanceadA600Q. Garafltia do fornecedor : 6 meses -
Itens indus6: miqofones transmissores{
emborraóado especizl); 1 receptoc 2 antenas; 1

maleb; 1 cabo para conexão P10/P10;2 echimbopara
microfone; 1 fonte bivolt it pilhasÁÁ 1,5 volts
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confato, ftor acordo entÍe as conffiB, que se fizerem necessárioí nos termos do § 1e do artigo
65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizaçôes

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os
€qrripamentos [ecessários ao fornecimento, beIrr como todar as despesâs comralrsportes, seguros,
equtpÍnentos de segurança, impústos eloü tffi§ e com otrEas peftifieÍrtÉs conerão por conta dâ
CONTRATÀDÀ Sue responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do

fposto dâ CONTRÂTANTE, serdo condição obrigtória para a realização dos rcspectivos
pegameÍtos.

O pagame*to seá efetuado 15 {quinze) dias aÉs a êntÍry4 mediame a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante.

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exerclcio, conforme
Elenreato Econômico 3.3.9030 e 4.4.90.52 - fu CrSdigp de Recurso e Fonte, seÉ aterdido pela
dotação codificada sob o ne'
Gabinete do Prefeito Municipal
Unidades COMDEC - Coordenadoria Municipal da Defes Civil
Código: 06.182.fi)O3.1O74 - Reforma e Estruturação da Sala de situação para Defesa Gvil de
Caiati
4.4.90.52 - Equipanento e Matêriâl Permanente

Cláusula§exta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados pela Sção de Tesouraria da Prefeitura do Município de
Cajatí - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Conratada

cláusula sérima - DAs (}BRIGÁçÔES DA COilTRÁTÁDÁ

Âs obrigaçôes da Contretada são as qú mencionadas além das estabelecidas no item 18
do fidital.

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimmto das cláu$las e condições estabelecidas no
Term o de Referência

Estar apta a €r(ecutar os fomecimentos contratados, imediatamente apos a assinaufia do
Contrato firmado pelas prtes (contratante e conEatadal .

Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não estiverem em
conformidade com a mlicitação, ou ainda apúese tar d€{eitoq erros, falhas ou imperfeiçõeq
apontadas pela Contratant€, decorrente de culpa da Ccnratda, quer seia par emprego de mâo de
obra, imperícia, ou emprego inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para
iustificar cobrança adicional, mesmo quê tais necessidades ocorram após o recebimento do
equipamento desde que dentro do prazo de garantia.

L? il,
&

q

cláusula Quarta - PÁcAi{ENTo

cláüsula Quinte - Do REclrRso FIIiI^at-!{cEIRo
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Quando da necesstdade da reallzação de subsütuição do produto, este devetá ser

realizado denuo de um pmzo não superior ao p1tzo prcvisto inicialmente, ou seia 10 [dez) dias

corridos
Manter durante todo o período de vigência do conEato, todâs âs condiçôes de

habllitaçâo, qualificação em perfeita compatlbilidade com as obrigações assumidas.

Permitir e õsegurar que a ConffiaÍtte realize irxpeções e fiscalizações quando julgar

necessáriq sem que tenha a necessidade de tratatlvas pÉvias com a Contratada Porém, em neúuma
hipôtese a ÍÉo ocorr€ncia de i:rspeção ou fiscatização por perte dâ Conü.atante eximirá a Connetada
de suas responsabilidades

Responsabilízar-se pelos prejuÍzos causados a Contratante ou a terceirot por atos de
negligência ou culpa de seus empregados ou prepo$o, durante a execução dos serviços e$iPulados
neste Termo de Referência.

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com os sel§
empregados quando em sewiço, por tudo quanto às leis trabalhisas e previdenciá,rias lhes
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividede§

Respoúer por danos ou desaparecimento de bens materiâit acesúrios e avarias
causadas por seus empregados ou preposto, a Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua responsabilidadg de acordo com o arlTOdal*;ine 8.666/1993.

Prcster todos os esclarecimentos técnicos e administrâtivos que lhe forem solicitados
pela eonkatafite, relacionados com os fornecimentosefetuados ou a serem efetuados

Ârcar com todas as despesas diretas ou irdiretas decorrentes do cumprimento das
obrigaçóes eontratuais assumidas, sem qualquer ônus pra ContraBnte.

Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência (Ánexo I) do edital, em
especial no que se refere às medidas e descrição dos meteriais a seÍem forrrecidos.

Efetuar a mhe€a no prazo estipulâdo no TeÍmo de Referêflciâ (Ánero I) do edital,
contad$ a pârtir da assinature do contrÀto.

cláusula oltava - DAs oBRIGAçÔESDA CONTRATANTE

Â CONTRÂTÁI{TE obriga-se a pagar pontuâlmente os fornecimentos efetuados pela
CONTRÂTÂDÀ

Orientar a CONTRÀTÁDÂ acerca da correta exeflição dos fornecimentos conEatados.

Prpmover o acomparhamento e a Íiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos
quantitativo e quelitativo, alotan& em ftgistm póprio todas as falhas detectdas e comunicar a
CONTRATÂDA as ocorrências de quaisquer fatos quq a seu critério, exiiam medidas corretivas por
parte desta.

Reieitaf ctso esteiem inadequados ou irrtryüare, foÍnecimentos efetuados pela
CONTRÁTÁDÀ

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prsvista no item anterior, para
reparar, corrigir, rerDover ou substiarir à suas eryensas, no todo ou em perte, os fornecimentc

,/'\
(/ L(*

!

p

realizados em desacordo com as regras deste Contrato.
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Notificar a CONTRATÂDA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, cmo persista, de

forma iniustifi cada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corrrtiv-as por parte desta

Prestâr as informaçôes e os exlarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Cláusula l{ana - CRITÉRIo DE ACEITAÇÃo Do oslET&

O recebimento dss materiais não implica na sua aceitação definitiva, uma vsz que
dependeú da arÉlise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificara quantidade e atendimento
a todas as especificaçõescontidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva;

O prazo para a aceitação de{initiva ou recusa dweú ser manifestada em 10 (de) dias
contâdos a partir da daa de entrep dos produtm;

fu decisôes e providências que uluapassarem a competêneia do servidor, relaüvas ao
recebimento, deverão ser adotadas por seus süperiores em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes à Adm inistração Municipal.

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
de*mpenho do produto forneciô, caberrdo-lhe sanar quaisquer irregul*idades detectafu quando
da utilização dos mesrnos

Cláusula Décima - DA FISCÂUZAçÂO n eCOUPaNHÂI{EIrITO

Á Íiscalizaçâo e acompanhameato dos foülêcimeatos serão exercidos pela
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está
fornecendo corrffinerrte os equipamentoq obedecendo ao Termo de Referência, o ConEato e aos
demás documertos gue o ímegram.

A empresa sujeiar-se-á a mais ampla e imestrita fiscalização por pane da Contratante.

A fiscalizaçâo s*rá exerrida no âmbito dos interesses da Côntrãtantê e náo exclui nem
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive pêrante terceiros, por quaisquer irregularidades,
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Contatante ou de sus açntes e/ou
prepostos. Qualquer exigência da fl§{:alu,açk irlerente m obisto e termos do present€ insEumento
devenâ ser prontamente atendida pela Contratada, sem ônus para a Contratante.

O tqonsável pela fiscalização da presente ata será o Cabinete do Prefeito, na pessoa do
servidor RINALDO DE LIMA E SILVA, conforme PortanaSSl de A6/A7 /ZAZL.

cláusula Décima Primeira - DA§ §ÂNÇÕE§ADMTNISTRATNÂS pARÂ OS COHTRATÂDOS

Comete infração adminisEatiya nos termos das Leis Federais no.s &666/1993,
1O.520l20{J2 e 8.42911992, a Contraada que:
a) Inexecuar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorrência do contratq

w rt-

{

b) Ensejar o re{ardamento da execução do obieto;
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c) Fraudar na execução do cortruto;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Com eter fraude fiscal;
! Não mantiver a proposta;
g) Atenter contra os princípios da Administração Pública

A Conffiada que cometer qualquer das infrações discrim inad.as no subitem acima ficaÉ
suieitã, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à sêguintes sanções:
a] Advertência por faltas leve, assim emendidas aquelas que não acanetam preiuízos significativos
para a Contratante;
b) Multa morat6ria de 19ó (um por cento) por dia de auaso iniustiÍicado sobre o valor da obrigaçâo;

c) Atraso superior a 10 (dezJ dias até 20 (vinteJ dias, mula de 29ó sobre o valorda obrigação, por dia
de aFaso;
d) Pela inexecução total ou parrial do aiuste, multá de 20% calculada sobre o valor da obrigação.
e] Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública operã e atua concretãm$tê,pêlo prazo de até dois anoq
Í] Impedimento de licitar e contratar com o Município de Caiati/SP pelo prazo de até cinco anosi
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbüca enqrxuito
perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seia promovidaa reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada/Detentora ressarcir a ConEaEnte pelos preirrí2g5 g3usa6rr.

Também ficam suieitâs às penalidâdes do arL 87, III e IV da Lei nq. 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
aJ Tenham sofrÍdo condenação definitiva por praücar, por meio dolosoq fraude fiscal no
recolhim ento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frusar os obietivos da licitação;
cJ Demons§em não possuir idoneidade pera conmtar com â Administração em virtude de atos
ilícitos praticados,

famidera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio en*e os licitantes,
em qualquer momentô da licibção, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar {côniuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade, ate o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a idenüdade de socios entre as
empresas lieitastes, são eleÍnentos que podem lryar à conclusão de comportameÍlto inidôneo
fcorrformemodelo de declaração - ÁNEXOX!.

Ás licitântês dêvêrão informar, nos termos do arL 9c dâ Lei Fêderâl 8.666/1993, se há ou
não iraegrante do seu quadro sccietirio que guâlde r€lãção familiar (côniuge, compánheiro ou
parentÊ em linha reta ou colateral, por consanguinidade, âté o tetrceiro gra& ou p,or aEnidade, até o
segundo grau) com servidor público municipal.

À penalÍdade de multa pode ser aplicada cumulativamente com es demais sançõs.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que asseguraÉ o contraditório e â ampla de{esa ao licitante/adiudicatáriq
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais ne. a.6661L993 e 10.520/20O2, e

+
q^

subsidiariamente [e no que couberJ a Lei Federat ne.9.784/!99. Lv+
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Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846 de 2013, como ato lesivo à Âdministração

Pública Nacional ou Estrangeira éópias do processo adminisqadvo, necdrlas a aprração de

reSpOnSabllidade da etnpreSa deverão ser remetidas a autoridade comp€Bnte, com deSpacho

fundâmentadc, perâ eiência e decisão sobre â et entual instauretr de investigeÉo pÍeliminar ou

PmcessoAdminisrativo de Responsabilização (PARJ.

A apuraçâo e o iulgamento das demais infrações administraüvas não consideradas como

ato lesivo à AdÍnini$ação Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n" 12.8i16 de 2O13,

s€guirão seu rito notmal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administraüvos espeeífieos para apuração da oeorrência de danos e prejuízm à Âdministração
Púbtica Federal, resultantes de ato l6ivo ccmetido por p€ssoâ iurídica, com ou sem a pârticipação de
agente público.

À autoridâde compet€nte, na aplicaçào das sançôes, levará em considemção a
gravklade da conduta do infrator, o caráter educativo da Pena bem como o dano causado à
Adm inistração, observado o princípio da proporcionalidade,

O prazo pera pa€amento .lâ< multas seú de 05 (cincoJ dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRE§A A critério da Administração e em sendo
possível, o valor devido será descontado da importâncú que a EMPRESA tenhe a receb€r do
MUNICÍPI0 DE CAIATL Não havendo pagâmento pela EMPRESÁ,, o valor seÉ inscrito como
dívida ativa sujeitando-se a EMPRESÀ ao processo e(ecutivo.

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPC.A-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo lnstituto Brasileiro de GeogrrÊa e Estatística vigente à époc+ ou outro que
legalmente o substitua ou represente, calclrlâdo pra rata die e acrescido de iuros de mora de 696

fsels por cento) ao ano-

^4s penalidades serão obrigatoriamente r€gistradas no Portal da Transparência,
EgÉgio Tribunâl de Contas do Esta& de Sâo Paulo e SICÀF.

cláusuta Déclma Segunda - DA RESCI&{O DOCONTRATO

O presente contrâto podeni ser rescindido, urilateralmente, pela CONTBATÂNTE,
independentemente de aviso ou notiÍicação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:
I- Pordescrrmprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusrlas ou disposidvo do

presente contrato pela COi{TRATAD^q
II- Pela decretaçâo de falêneia, pedido de concordata, insolvência, liquidação judieial ou

extraiudkid ou sspe*são pela autoridades competentes das atividades da COITTRATADÀ
lll- Pela dissolução da empresa corltr'írtada;
ry- Nos demais casos previsto no artip 78 da tei nq 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décinra Terceira - RESPONSÂBILIDADESPATRONAIS DO CONTRATO

W il*
u /)q,.



PREFEITURÂ DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRATONq 0?4/2021

Serão de total responsabilidade da Contratada as despesas rcferentes à custa com os

funcionáriog ou seia saHrios, impostos, açôes trabalhistas ou previdencifuias

Cláusnla Décima Qqartã - DO FORO

As partes €legem o Foro da Comarca de lacupiranga/SP, para dirimir quaisquer questôes

rtlativas ao presente contato, o qnd terá preferência sobre qudquer ouEo por mais privilegiado
que seia,

E assim, perfeitamenteiustos e contratados, firmam o prcsente insEumento em 03 [três)
vias de igual teor e forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordç com a Lei'

Caiati, 06 de julho de 2021.

LUAN FERREIRÁPATUCCI
l-uan Ferreira Patucci 4OO958;à8glO - ME

INEI RIBEIRO
Prefeito do de
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PRtrEM]RA, MT'MCXPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

TERT{O DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
{coNTRÂTos)

CONTRATANTB PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE CÁIÁTI
CONTRATÁIEr LUAN FERREIRA PÁTUCü 4OO9582880O
CONTRA'TO Ng 74IZÜZL

OBÍETO: Âquisifo de equipamentos e materiais Permaaente§ {purificador de água,TV de

LED 49", noteb,ook i5, proietor, desktop, monitor, microfone e caixa de som, mesa de reunião
e mesa delta em LJ para atender a estruurração da sala da situa$o da defesa civil de Cajati -
SP - Contrato FEHIDRO ne 053/2020.

RtrQa

AIIVOGÂDO (SJ/ Nq OAB: juliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.42 t

Pelo presente TERMO, nós, abaixo klentificados:

l. Estámos OENTES de que:

a) o aiuste acima referido estará suieito a análise e iulgamento pelo Tribunal de Contas

do Estado de Sâo Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao proe€sso, t€ndo vista e extrainds copias das uunifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadasramento no Sistema de Processo

Eletrônico, ç,onforme dados abaixo indÍcados, em cpnsonância Çsm o estâbelecido na
Resolução nq 01/2011do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Pcder L€gislâtivo, parb dc Tribunal de Contas do F^shdo de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nE 709, de 14 de ianeiro de
1993, inkiando-se, a partir de enÉlo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

dl Qgalquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser cornunkada pelo ineressado, peticionando no processo.

2. Damo-nosporHOfiFICÂDOSpara:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final c consequcnê
publicação;

b) Se for o caso e de nosso inBresse, nos prâms e nas formas legais e regimentais,
exercer o dÍreito de defesa, interpor recursos e o que mais couber-

LOCÂL e DÂT& Caiati, 06 de iulho de 2021.

Praça do Paço Muaicipal lf l0 (estada de acesso ao Colira) - Cento - CEP: I 1950400 - Fone: (13) 3854-E70O



PREFEIruRA MT]MCIPAL DE CAJATI

- Estâdo de Síio Paulo -

cEsToR po óRGÃo/ENTIDÁ"DE:

Nome: RINÂLDODELIMA E SILVA
eargo: ehefedcGablnete
CPF: 097.860.058-48 RG: 25.637.137-4
Datade Nasclmento: üL/lU1913
Endereço residencial completo: Rua Eduardo Bras Macedo, 66 - Vila Ellas-

lacupiranga- SP {119,+0-0001
E-mail instibrc{onat gabinete@caiatispgov.br
E-mail pessoa!: rinaldoguarau@hoEnail.eom
Telefonefs): (013) 997

Âssinatrra:

905

Pela CON'tRÂ'l'A-niTE:

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034óSSPISP
Data de Nascimento: 27 /N/1976
Endereço re§dencial completo: Rua Rlo Xlngu nq 132- Novo Carad - Carad - Sp [11.95 0-
000)
E-mail insútucional:
E-mail pcssoal:
Telefone(s): (13) 3 -8656

Assinahrra:

-Pt.IAÇQiILBATADA:

Nome: TUANFERREIRAPATUCCI
Cargo: RepresentanteLegal
CPF; 400,958.288{0 RG: ;47.617.388-7
Data de Nascimento: A6/09 /199L
Endereço residencial completo: Rua Denise Nunes Golçalves, no 27 - Casa - eentro -
Regisüo- SP [1 1 900-0OO)
E-rnail insüurcional: pa0,rcciêmpreendimentos@hotÍneilcom
E-mail pessoal pahrcciemoreendimentos@ho&nailcom
Telefone(sl: (13)992034413

Assinaura: Lqon?fr+ccrt

PnsgrdoPsçoMullbipsl,Ml0(esE8dadcaçsaocolina)-c€arto-rEÊllgso{mo.Fooc:(13)3t54{70o
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